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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNl□PAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
CNPI: 02.927.712/000HJ6 
RUA ALVINO )OSio FRANCISCO - 324 - CENTRO 
Ci\MPO ,\l.EGRE DO FIDALGO • PI 

"-

PRQJEJ9 Pl LEI N• 0 I 12020 
(ORIGEM l.EGISIATIVO) 

DISPÕE SOBRE DECIARAÇÃO 
DE UTILIDADE PúBUCA MUNIOPAL A 
ASSOOAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITARIO DE APICULTORES DOS 
lRABAl.tiADORES RURAIS DA 

LOCAUOADE VARZEA GRANDE -
ADCATRLVG 

A CÃMARA MUNIOPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO. E:itado do Piauí, 
repre5entante legitima do povo, por seu~ representantes, decreta: 

Art. 11 Ftca dedarada, de utilidede Pli blica Municipal. a ASSOCIAÇÃO OE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE APICULTORES DOS TRABALHADORES RURAIS DA 
LOCALIDADE VARZEA GRANDE - ADCATRLVG, com sede l'\êl locêllldade V.irzea Grande nes:te 

munlefplo, pessoa jurldlca de d ireito privado, criada na forma Jurídica dê as.sociilção, de acordo 
c-..om o Código Civil 8rasilein), com fins ~ucaclonais e sem fin$ lucratil,ll)S, sendo o seu ato 
constitutivo reg1strado em 2'J/06/2015, inscribl no CNPJ em 2,/06/2015, wb o!P 
22.762.467/0001-0l, cu.ias ativldades são as descritas ~m s~u estatuto. 

Art. z• Esta l ei e.nt ra em vigOf na data de: sua publicaç5o. 

CSmar. Munlcip1 I de Cam~o Alc-g:re do Fld•lgo- PI, 14 de muirço de 2020 

◄ ~ PREFEITURA l'&INICIPAL OE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO- PI 
~ RUAJOAQUIMBALBINO. SN- CENTRO: CEP: 64767-000 

CMIFO ALEGRE DO A DALGO - PI 
CNPJ: 01 .612.564/0001- 48 

"MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUJSTAS" 

PROJ ETO DE LEI Nº 01 DE 04 DE MAIO DE 2.020 

•Autoriza ao Poder Executivo Municipal a Abrir 
Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Programa vigente, no valor de R$ 253. 132.57 
(Duzentos e Cinquenta e Tras mil Cento e 
Trinta e Dois Reais e Cinquenta e Sete· 
Centavos) destinado ao Enfretamento da 
Emergência de Saúde Pública decorrentes do 
coronavlrus-COVID-19 no municfpio de Campo 
Alegre do Fidalgo. 

O Prefeito Municipal de Campo Alegre do Fidalgo, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municipio e demais disposições 
legais, faz saber. que a Câmara Municipal de Campo Alegre do Fidalgo, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1º - Fica autorizado, ao Poder Executivo Municipal, adicionar 
no Orçamento vigente de 2020 - Lei nº 004/2019. o Credito Adicional Especial 
no montante de R$ 253.132.57 (Duzentos e Cinquenta e Três mil Cento e Trinta e 
Dois Reais e Cinquenta e Sete Centavos) destinados ao Enfretamento da 
Emergência de Saúde Pública decorrentes do Coronavirus-COVID 19 

Art. 2!'. OS recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o artigo 1 º decorrem da suplementação de dotações não previstas no 
orçamento vigente de 2020, conforme especificadas abaixo: 

FUNC/PROG llESPl'S.l DOTAÇÃO 

Orgão: 02.00.00 Plft!ibn Municipal de c.mpo Aleg19 do Fidalgo 

Unidade Orçamemária: 02.0$.01 FUl\do Municipal de Saúde 

Função de Gonmo: 10 Salde 

Sub FIS!Çlo: 305 V"igil5ncia Epôdemiológlca 

Prog,.,.. de Govomo 0011 Pramoçlo•quúdatMdeaCHle 

Projelo de Atmdade 2D7I ElllwgillCill Corid 2011 R$ 213.132,17 1 

3.1.90.11 v~.v~Fixas RS 40.000,00 

3.1.90.13 Obrigaç6K Prln><lais RS 10.000,00 

3.3.90.30 -deConwno RS 113.132,57 

3.3.I0.36 OUIN>o Sorvlços de T.-1>,,s...., Floio., RS 25.000.00 

3.3.90.39 O....,_ SefViços de T•- Pet1<>1 Juridica R$ 30.000,00 

44.90.51 Obras e ínstallç6M R$ 20.000,00 

44.90.52 _.._ 
R$ 15.000,00 

M 3' - A cobomn das despesas elencadas acimo .., M 2" . ..,., ,...,ltante de anulação pard•I 
ou tola! de dolaç6es orçamentarias e será incluldll no Orçamento Programa conformo domoostrado abaixo: 

FUNCIPROG DESPESA DOTAÇÃO 

Orgia: 02.00.00 Prtffilunl M..,icipal de C.,,po Alegra do FICl°'IJo 

Unidade Orçamentllrio: 02.06.01 Fundo Municipal do Saúdo 

Funçlo de Gowmo: 10 Sailde 

Sub Função: 301 AlançioBMica 

Pl'IJ!lrama de Govemo 0011 ~-saidede qualidade 

Pn,jelodeAlmdlde 2Dl2 llllúlaçlodl..,_;.,s.....de- R$ ZG.132,17 

3.1.90.11 V........iosa Vantagens FhM RS 40.000,00 

3.1.90.13 Obrigaç,Oes Plllonàs R$ 10.000,00 

3.3.90.30 -•Consumo R$ 113.132,57 

3.3.90.36 0<m>s Seniços de Ten:ein>s l'flsoa Flsica RS 25.1101),00 

U ,IIO.J, Oulro5 SemçosdeT...,. __ Jundio4 
R$ 30.000,00 

44.90.51 Olnsemtllaç6es R$ 20.000,00 

44.90~2 fllaltrial- R$ 15.GOO,OO 

Art. 4º ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de março de 2020, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre do Fidalgo-PI, 04 de Maio de 
2.020. 

-~TADO DO PIAUI 
-_, ., .. , .• '":. \ r .. t: .~ 1<.:iPA'- OE 
C. ,l\!PO ALEGRE DO FIOAl.,âO 
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